
Estado de Goiás

Prefeitura Municipal de ltajá
Secretaria Municipalda Administração

ADMIN 2017/2020
CNPJ 02.186.757/0001- 47

Lei n' 1.612, de 04 de dezembro de 2019

l Declaro que a referida :É;E! foi l
publicada no PLACARD da
Prefeitura Municipal de ltajá/GO.

'Dispõe sobre alteração da Lei n?
1552. de 06 de dezembro de 20171
que estabeleceu o Plano Plurianual
do Município de ltajá para o
Quadriênio 2018-2021 e dá outras
providências"

Secretários\Çún. de Administração

o Prefeito do Município de ltajá, Estado do Golas, no uso de sua:l
atribuições;, .legais, faz saber quem a!-;Câmara.6 de\fVereadores desta
municipalidade aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art: lei Os anexos ao art. le dà Lei n 1552i de::06 de dêzêtnbfói de :20'17

a partir de le de janeiro de 2020, passa a vigorar conforme estabelecido nos
Anexos desta; Lei;

Art. 2g. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, curtindo

seus efeitos ém 01 de janeiro de 2020..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJA aos 04 dias do mês
de dezembro do ano de 2019.

&.
Prefeito Municipa!
RENAS CESAR DE OLIVEIRA

Secretário Mifhicipalda Administração
MARÇO DEUSDETE NOVAIS CHAVES

Rua Antonio Nunes da Salva, 235 -- Centro - CEP 75815-000 Pane: l64) 3648-7500 - ltajá-GO
site: www.itaja.go.gov.br l e-mail: prefeituraitajago@hotmail.com
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